
INDICAÇÃO Nº 
1684
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a melhoria das condições de segurança pública nos Distritos de Arcadas e Três Pontes, bem como no bairro do São Dimas, todos no município de Amparo. 

JUSTIFICATIVA

Já há muito tempo o Distrito de Arcadas, localizado no município de Amparo, necessita da instalação de um Posto Policial para fazer frente à prática de pequenos delitos que vem se tornando recorrente no lugar. 

Bem assim o Distrito de Três Pontes e o bairro do São Dimas, também necessitam que as autoridades da área da Segurança Pública do Estado realizem estudos efetivos tendentes a contemplar a cidade de Amparo com uma Unidade Móvel de Polícia Comunitária, de maneira que o distrito e bairro citados possam gozar se uma potencial segurança pública, já que o ideal seria a presença real de policiais civis e militares nessas localidades.

Neste aspecto importa registrar que o município conta com apenas um Delegado de Polícia, sobrecarregado com as atividades afetas não somente ao 1º e 2º Distrito e Delegacia de Polícia, como também a CIRETRAN.

Na realidade, para que algumas “atividades de polícia” não sofram solução de continuidade, os órgãos policiais civis do município tem funcionado com a ajuda da Guarda Civil Municipal (GCM), que “empresta” ao Estado cerca de 15 (quinze) funcionários.

Disso decorre a necessidade de que os efetivos da Polícia Militar e da Polícia Civil de Amparo sejam devidamente completados, destacando-se a designação de um Delegado de Polícia para o município, bem como de uma Base Comunitária Móvel para trazer tranqüilidade à população do município. 

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível ao apelo da comunidade e das autoridades do município de Amparo é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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